
Fundamentos e principais argumentos 

O Conselho alega que o Tribunal Geral errou ao declarar que a 
supressão dos direitos antidumping anteriores sobre roupas de 
cama de algodão originárias do Paquistão e a aplicação de um 
sistema de preferências pautais generalizadas a favor do Paquis
tão no início de 2002 constituíam «outros fatores» na aceção do 
artigo 3. o , n. o 7, do Regulamento de base. Por conseguinte, o 
Tribunal Geral errou ao declarar que no presente processo as 
instituições violaram o artigo 3. o , n. o 7, do Regulamento de 
base uma vez que não separaram nem distinguiram os alegados 
danos provocados por esses fatores. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 397/2004 do Conselho, de 2 de março de 
2004, que institui um direito antidumping definitivo sobre as im
portações de roupas de cama de algodão originárias do Paquistão 
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Pedidos do recorrente 

O recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— Anular na íntegra o acórdão do Tribunal Geral; 

— Decidir definitivamente o processo; 

— Condenar a Comissão nas despesas 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente alega que o acórdão recorrido deve ser anulado 
com base nos seguintes fundamentos: 

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito na interpre
tação e aplicação que fez da jurisprudência relativa à apre
ciação da duração do exame preliminar nos termos do ar
tigo 108. o , n. o 3, TFUE. 

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito na interpre
tação e aplicação da jurisprudência relativa ao significado de 
«dificuldades graves» e na determinação da existência ou não 
de tais dificuldades. 

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito na medida em 
que não respondeu à alegação do recorrente relativa à vio
lação do princípio da boa administração; a título subsidiário, 
o Tribunal Geral cometeu um erro de direito na medida em 
que interpretou e aplicou de forma incorreta a jurisprudên
cia relativa ao princípio da boa administração. 
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Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 
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Recorrente: MA, BT, DA 
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Questão prejudicial 

No âmbito do Regulamento n. o 343/2003, que estabelece os 
critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro 
responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado 
num dos Estados-Membros por um nacional de um país terceiro 
(JO L 50, p. 1), qual é o Estado-Membro designado pelo artigo 
6. o como responsável pelo exame do pedido de asilo quando o 
requerente de asilo seja um menor não acompanhado, que não 
tenha nenhum membro da sua família legalmente presente nou
tro Estado-Membro e que tenha apresentado pedidos de asilo 
em mais de um Estado-Membro? 
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PT C 65/6 Jornal Oficial da União Europeia 3.3.2012


	Recurso interposto em 16 de dezembro de 2011 por 3F, anteriormente Specialarbejderforbundet i Danmark (SID) do acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Segunda Secção alargada) em 27 de setembro de 2011 no processo T-30/03 RENV: 3F, anteriormente Special arbejderforbundet i Danmark (SID)/Comissão Europeia  (Processo C-646/11 P)
	Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of Appeal (England Wales) (Civil Division) (Reino Unido) em 19 de dezembro de 2011 — MA, BT, DA/Secretary of State for the Home Department  (Processo C-648/11)
	Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Upper Tribunal (Tax and Chancery Chamber) (Reino Unido) em 19 de dezembro de 2011 — Her Majesty's Commissioners of Revenue and Customs/Paul Newey trading as Ocean Finance  (Processo C-653/11)

